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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.415.418 - SP (2018/0330206-7)
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REPR. POR : JERONIMO DONIZETE DUARTE - INVENTARIANTE
ADVOGADO : CRISTINA REIA CARDIA  - SP167352 
 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo manifestado contra decisão que negou seguimento a 

recurso especial interposto em face de acórdão com a seguinte ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Inventário. Decisão que determina 

a complementação do ITCMD. Inadmissibilidade. Fazenda do Estado 

que calculou o valor do imóvel de acordo com o previsto no Decreto 

nº 55.002/2009. Ilegalidade. Imposto que deve ser calculado com 

base no valor venal do imóvel rural lançado no ITR. Recurso 

provido.

A questão versada nos autos diz respeito à possibilidade de se exigir, nos 

autos do inventário, complementação do ITCMD pela fazenda pública.

O tema é, portanto, de competência de uma das Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Casa, para as quais deverão ser redistribuídos os presentes autos.

Decidindo questão similar:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ITCMD. BASE DE 

CÁLCULO. VALOR VENAL DO IMÓVEL. INTERPRETAÇÃO 

DE NORMA LOCAL. SÚMULA 280/STF. FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O Tribunal de origem concedeu a Segurança em favor do 

contribuinte, afastando a majoração da base de cálculo do ITCMD, 

ao fundamento de que o Decreto Estadual 55.002/2009 modificou o 

conceito de valor venal estabelecido na Lei Estadual 10.705/2000.

2. A tese de violação do art. 97 do CTN (princípio da legalidade 

tributária) não pode ser enfrentada nesta via recursal, tendo em vista 

que depende da obrigatória exegese de normas legais e infralegais do 

ente federativo estadual (Súmula 280/STF). 3. Por outro lado, haveria 
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necessidade de superar o fundamento constitucional utilizado no 

acórdão recorrido, isto é, de que norma infralegal (decreto 

regulamentar de execução da lei) não pode inovar no ordenamento 

jurídico, estabelecendo o valor de mercado para fins de lançamento 

do ITCMD. In casu, o Recurso Especial não constitui meio adequado 

para enfrentamento de matéria constitucional.

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1728308/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 5/4/2018, DJe 25/5/2018)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INVENTÁRIO. ITCMD. 

TERMO A QUO DECADENCIAL PARA LANÇAMENTO DO 

TRIBUTO. HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO.

1. Nos termos do art. 173 do CTN, somente no primeiro dia do 

exercício seguinte ao ano em que o lançamento poderia ter sido 

realizado é que começa a transcorrer o prazo decadencial de 5 anos 

para a constituição do crédito tributário.

2. No caso, tratando-se de inventário, compete ao juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, proceder ao cálculo do imposto de 

transmissão causa mortis, conforme dispõem os arts. 1.012 e 1.013 

do CPC.

3. Consequentemente, enquanto não homologado o cálculo do 

inventário, não há como efetuar a constituição definitiva do tributo, 

porque incertos os valores inventariados sobre o qual incidirá o 

percentual da exação, haja vista as possíveis modificações que os 

cálculos sofrerão ante questões a serem dirimidas pelo magistrado, 

nos termos dos arts. 1.003 a 1.011 do CPC.

4. No caso em apreço, homologado o cálculo em 27.6.2008, o prazo 

decadencial só ocorrerá após 31.12.2013.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1257451/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 

13/09/2011)

Diante do exposto, determino a redistribuição, nos termos da 

fundamentação supra.
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Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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